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                                                                             Ereré/CE, em 11 de fevereiro de 2026.
À Senhora Geíza Natália Cândido de Castro 
Presidente da Câmara Municipal de Ereré 
Assunto: Requerimento de informações sobre repasse do Incentivo Financeiro do Componente de qualidade – Saúde bucal.
O Vereador DAMIÃO PAULO BANDEIRA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fundamento no art. 31 da Constituição Federal, na Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Portaria GM/MS nº 3.493/2024, vem, respeitosamente, REQUERER informações oficiais acerca do repasse do incentivo financeiro do componente de qualidade da Atenção Primária à Saúde, destinado aos profissionais das Equipes de Saúde Bucal desse município. Conforme demonstrativo divulgado pelo Sindicato dos Odontologistas do Estado do Ceará – SINDIODONTO/CE, consta que o Ministério da Saúde efetuou, em 22 de janeiro de 2026, o repasse ao município, em parcela única, referente ao ciclo anual do incentivo de qualidade.
Diante disso, requer-se:
1. Informar o valor total recebido pelo município referente ao incentivo financeiro do componente de qualidade das equipes de Saúde bucal no exercício de 2026;
2. Informar se o recurso já foi repassado aos profissionais integrantes das Equipes de Saúde Bucal;
3. Em caso positivo, informar a data do pagamento e os critérios utilizados para a distribuição;
4. Em caso negativo, informar o prazo previsto para o repasse;
5. Encaminhar cópia de portaria, ato administrativo ou normativa municipal que regulamente a distribuição do incentivo;
6. Esclarecer se o município está observando o §3º do art. 12-D da Portaria GM/MS nº 3.493/2024, que determina que o incentivo adicional do componente de qualidade seja destinado aos integrantes das equipes,
determina que o incentivo adicional do componente de qualidade seja destinado aos integrantes das equipes.


______________________________________________
Damião Paulo Bandeira
Vereador PSB



image1.jpeg
ESTADO DO CEARA
CAMARA MUNICIPAL DE ERERE

_ PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA

CNPJ: 05.040.773/0001-15

Av. Padre Daniel, 169 | Centro | CEP: 63470-000 | Ereré-CE

Cel/WhatsApp: (88) 98893-3749 | Email: cme_erere@hotmail.com.br





